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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais ,  seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA:

TORNA OBRIGATÓRIO ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, AOS CENTROS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E ÀS ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA, POSSUIR APARELHO DESFIBRILADOR CARDÍACO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Ficam as Unidades Básicas de Saúde, Centros de Especialidades Médicas e as Estratégias de Saúde da Família, obrigadas a possuírem aparelho desfibrilador cardíaco.

Art. 2° Os profissionais das Unidades Básicas de Saúde deverão ser capacitados com programas credenciados que sigam diretrizes internacionais aceitas para reanimação cardiovascular.

§ 1° Caberá ao órgão competente do Serviço Municipal de Saúde a supervisão, a avaliação e o acompanhamento do disposto no caput deste artigo.

Art. 3° Poderá o Poder Executivo Municipal firmar convênios necessários com instituições de saúde e órgão públicos afins para o fiel cumprimento desta lei.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 17 de maio de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

A desfibrilação é a aplicação de uma corrente elétrica em um paciente, através de um desfibrilador, o qual se trata de um equipamento eletrônico cuja função é reverter um quadro de fibrilação auricular ou ventricular. 

A reversão ou cardioversão se dá mediante a aplicação de descargas elétricas no paciente, graduadas de acordo com a necessidade. 

O direito à saúde é um direito fundamental previsto na Constituição Federal de 1988.

Somente através do respeito aos direitos fundamentais é que se alcança o princípio maior de nossa Carta Magna, ou seja, a dignidade da pessoa humana.

 
Cabe ao Estado assegurar o acesso universal e igualitário a todos para o fim de proteção da saúde, através de políticas sociais e econômicas, voltadas à redução do risco de doenças e outras vulnerações.

 
Assim, a fim de atender aos interesses públicos, principalmente atendendo ao princípio da dignidade humana é a presente indicação para SOLICITA O ENVIO DE MENSAGEM AO EXMO. SR. PREFEITO A IMPLENTAR a presente proposição.

                                                  Sala Jean Bazet, 17 de maio de 2011.

MARCOS MEDEIROS

                                                          VEREADOR – PTB 

